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	                CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
                                                  Boa Vista do Cadeado – RS


                                             Ata n° 1.170 de 12/05/2025   

Aos doze dias do mês de Maio do ano de 2025 (12/05/2025) às dezenove horas (19:00h), na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado – RS, na Avenida Cinco Irmão nº 1080, nesta Cidade de Boa Vista do Cadeado Estado do Rio Grande do Sul, realizou-se uma Sessão Ordinária na Câmara de Vereadores que contou com a presença dos seguintes Vereadores: Francisco Junior Martins Barasuol, Alceu Valandro, Madalena Bulegon Cereser e Constantino José Goi Neto pela Bancada do P; Sérgio Luis Golle, Silvana Teresinha Bauer, Paulo Roberto Nogara, Tamires Froner Barboza e Jeferson Correia pela Bancada do PL. A presidente, Vereadora Madalena Bulegon Cereser declarou aberta a sessão ordinária nº 1.170/2025 do dia 12 de Maio de 2025. Cumprimentou vereadores, assessores, membros da comunidade e todos que acompanhavam pela página do facebook. Convidou a Vereadora Tamires Froner Barboza para fazer a leitura de um texto Bíblico. Concluído o momento de meditação, a presidente colocou em discussão a Ata nº 1.169/2025 da sessão ordinária realizada no dia 05 de Maio de 2025, ninguém se manifestando a Ata foi colocado em votação e aprovada por unanimidade. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura do ofício nº 48/2025 encaminhado pelo CRAS BEM VIVER. Colocado em discussão o ofício nº 48/2025 encaminhado pelo CRAZ BEM VIVER, ninguém se manifestou. Colocado em votação o ofício nº 48/2025 encaminhado pelo CRAS BEM VIVER, este foi aprovado por unanimidade. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto de Lei nº 1.218/2025 que - “Dá aumento real e recompõe o valor do Benefício vale-alimentação dos servidores públicos do Poder Executivo de Boa Vista do Cadeado.” Comissão de Justiça e Redação:


Solicita a Leitura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 016/2025 que – “Autoriza, Exclusivamente para o Ano de 2025, o Envio do Projeto de Lei do Plano Plurianual até o dia 30/06/2025. Exposição de Motivos: O presente Projeto de Emenda à LOM tem por objetivo a dilação excepcional do prazo para envio pelo Poder Executivo do Projeto de Lei do Plano Plurianual (PPA), exclusivamente para o exercício de 2025. Essa medida se faz necessária diante da migração do sistema de gestão pública para uma nova plataforma, o que provocou atrasos na disponibilização dos dados financeiros-orçamentários fundamentais para a elaboração do referido plano. Embora os prazos de envio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA) permaneçam inalterados, a complexidade da transição tecnológica ocasionou uma concentração extraordinária de demandas contábeis e administrativas, dificultando a análise adequada das projeções plurianuais e o planejamento estratégico da gestão municipal. Diante desse contexto, busca-se garantir que o PPA seja elaborado com a devida precisão e fundamentação técnica, evitando inconsistências nos investimentos e ações previstas para os próximos anos. A flexibilização excepcional desse prazo contribuirá para uma melhor adequação da gestão pública, sem comprometer a transparência, o planejamento e o cumprimento das obrigações legais. Ressalta-se que essa dilação não implica alteração de diretrizes fundamentais do orçamento municipal, preservando o equilíbrio financeiro e a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. A medida será válida exclusivamente para o ano de 2025, restabelecendo-se os prazos ordinários nos exercícios subseqüentes. Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Emenda à LOM à apreciação desta Casa Legislativa, confiando na sensibilidade dos nobres vereadores para sua aprovação, com vistas à adequação da administração pública municipal às necessidades operacionais impostas pela atualização do sistema de gestão. A presidente comunicou que o referido Projeto de Emenda a Lei Orgânica ficará Baixado às Comissões para apreciação, discussão e posterior votação em dois turnos. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei Complementar 03/2025 de origem do Poder Legislativo que – “Altera a Lei Complementar nº 88, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Poder Legislativo de Boa Vista do Cadeado e art. 2º da Lei Complementar nº 177/2025.” Exposição de Motivos: Versa o presente Projeto de Lei Complementar, de iniciativa da Mesa Diretora, alterar a Lei Complementar nº 88/2013 e a Lei Complementar nº 177/2025, para o fim de alterar o coeficiente dos cargos em comissão de assessora parlamentar I e II. Em resumo, as alterações postas contribuem com a valorização do servidor público, simplificação e melhoria da gestão e, em última análise, na melhoria dos serviços públicos prestados aos cidadãos. Em relação ao impacto orçamentário que circunda o presente projeto, temos que para o exercício de 2025 o impacto projetado será coberto com recursos livres do orçamento geral, sem acarretar pressão adicional. Essas são, em apertada síntese, as razões que embasam a pretensão legislativa ora encaminhada à apreciação dos nobres pares, na expectativa de sua aprovação pelo Plenário desta Casa Legislativa, pela unanimidade de seus membros.  A presidente comunicou que o referido Projeto de Lei Complementar ficará Baixado às Comissões para apreciação, discussão e posterior votação. Proposições: Pedido de Providência protocolado pela Vereadora Tamires Froner Barboza da bancada do PL – Solicita que o Senhor Prefeito Municipal, determine à secretaria competente, a execução do restante do patrolamento na estrada da Travessa Esquina Quincas. E demais melhorias na subida ao lado do mato de eucalipto, especialmente em dias chuvosos, tem sido praticamente intransitável e gerando um vasto atoleiro. Considerando a importância da manutenção da mencionada estrada, e proporcionar uma melhor trafegabilidade aos usuários. Importante ressaltar que, há poucos dias, foi realizado apenas um breve patrolamento nas proximidades do acesso AM-010. Contudo, a manutenção geral do trecho em questão é de vital importância, não apenas para a circulação dos moradores, mas também para o transporte escolar que atende propriedades nesta localidade. A presidente comunicou que o referido pedido será encaminhado ao setor competente da Administração Municipal. Assuntos Pessoais: Não há inscritos para ocupar este espaço. Assuntos da Presidência: A presidente solicitou a leitura do convite enviado pela OAB: A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Cruz Alta e a Comissão de Direito Agrário e do Agronegócio têm a satisfação de convidá-lo  (a) para a segunda reunião sobre a crise no setor agropecuário, que será realizada no dia 07 de maio de 2025, às 17 horas,  na sede da OAB Cruz Alta, sito a Rua João Manoel, nº 69. O objetivo do encontro é dar continuidade ao diálogo sobre a grave situação que atinge o setor agropecuário do Município de Cruz ALTA e Região, reunindo autoridades e representantes de entidades para a construção de estratégias e soluções conjuntas. Dando sequência aos trabalhos a presidente solicitou a leitura do convite enviado pelo Poder Legislativo de Jóia/RS: O presidente do Poder Legislativo de Jóia, Valmir José Vieira, tem a honra de convidar Vossa Senhoria e demais Vereadores(as) deste Poder Legislativo para o “Encontro de Vereadores”, que será realizado no dia 08 de maio de 2025 (quinta-feira), às 14 horas, no Centro de Eventos, durante a EXPOJÓIA – 6º Edição. Na ocasião, convidamos também para participar da palestra: “Felicidade e Liderança na Gestão Pública”, a ser ministrada pela palestrante Adriane Fabrício. Nada mais havendo para ser tratada na ordem do dia a Presidente agradeceu a presença de todos e convocou os membros do Poder Legislativo para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia doze do mês de maio do ano de dois mil vinte cinco (12/05/2025), ás dezenove horas (19hs:00min) neste mesmo local, e encerrou a sessão. Para constar foi lavrada a Ata de nº 1.169/2025 a qual depois de lida, discutida, e aprovada será assinada pela Presidente, Vereadora Madalena Bulegon Cereser e pela Secretária Vereadora Tamires Froner Barboza. 
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